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liberação da primeira parcela dos recursos e dentro do prazo de vigência, exceto no que se
refere à contrapartida aportada pela empresa."
"29.2.A liberação dos recursos será obrigatoriamente em até 2 (duas) parcelas, conforme a
disponibilidade orçamentária e financeira da FAPDF".
"29.6. O prazo de vigência do TCSE será da data da assinatura até 24 (vinte e quatro) meses
a partir da liberação da primeira parcela, podendo haver prorrogação, mediante termo aditivo,
após justificativa da Subvencionada, análise da SUCTI/FAPDF e aprovação da Presidência.
A prorrogação, quando solicitada deve ocorrer com no mínimo 30 (trinta) dias antes do final
da vigência do TCSE."
"31.3. A segunda parcela dos recursos financeiros só será liberada após a apresentação e
aprovação da Prestação de Contas Parcial."
"31.9. Após a prestação de contas final e antes de sua aprovação, a conta corrente de que
trata o item 29.5: a) deverá ter todo o saldo remanescente retirado, sendo zerada; b) não
poderá mais ser movimentada; e c) não poderá ser encerrada."
"31.12. Em caso de compras com valores superiores a R$ 8.000,00 (oito mil reais) é
obrigatória a comprovação de pesquisa de mercado, contendo no mínimo 03 (três) or-
çamentos, devendo prevalecer aquele que oferecer melhor condição quanto ao preço e a
qualidade."
"34.2. A FAPDF não pleiteará participação na titularidade dos direitos de propriedade
intelectual ou em ganhos econômicos derivados de criação protegida (patente ou registro de
software) eventualmente resultante do projeto.
34.3. A propriedade intelectual ou os direitos relativos ao desenvolvimento alcançado per-
tencerão à empresa, na forma da legislação vigente e de seus atos constitutivos."
Acrescentar a alínea "n" no item 15.9, "n) Cronograma físico-financeiro."
Anexo 01 - Termo de Concessão de Subvenção Econômica - TCSE, serão feitas as seguintes
retificações:
"8.2 A segunda parcela dos recursos financeiros só será liberada após a apresentação e
aprovação da Prestação de Contas Parcial e dos documentos arrolados no item 5.3 deste
TCSE."
"8.7. Após a prestação de contas final e antes de sua aprovação, a conta corrente de que trata
o item 5.1: a) deverá ter todo o saldo remanescente retirado, sendo zerada; b) não poderá
mais ser movimentada; e c) não poderá ser encerrada.".
"8.12.1 Em caso de compras, com valores superiores a R$ 8.000,00 (oito mil reais) é
obrigatória a comprovação de pesquisa de mercado, contendo no mínimo 03 (três) or-
çamentos, devendo prevalecer aquele que oferecer melhor condição quanto ao preço e a
qualidade."
"10.2. A FAPDF não pleiteará participação na titularidade dos direitos de propriedade
intelectual ou em ganhos econômicos derivados de criação protegida (patente ou registro de
software) eventualmente resultante do projeto.
10.3. A propriedade intelectual ou os direitos relativos ao desenvolvimento alcançado per-
tencerão à empresa, na forma da legislação vigente e de seus atos constitutivos."

Brasília/DF, 28 de dezembro de 2017
TIAGO ARAÚJO COELHO DE SOUZA

DEMONSTRATIVO DE DESPESAS COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA
3º TRIMESTRE/2017

O Diretor Presidente da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF, no uso
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 14 do Decreto n.º 27.958, de 16 de maio
de 2007, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, com fundamento no artigo 13 do
Regimento Interno e em cumprimento ao disposto no Artigo 4º da Lei n.º 3.184/2003,
TORNA PÚBLICO o quadro demonstrativo das despesas com publicidade e propaganda da
FAPDF, relativo ao 3º trimestre de 2017. Ação: Publicidade Legal. Finalidade: publicidade de
atos oficiais no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF.

Mês Va l o r Beneficiário Recursos Disponíveis
JULHO R$69.270,00 Secretaria de Estado da

Casa Civil Relações Insti-
tucionais e Sociais

R$ 503.880,00

A G O S TO R$65.100,00
SETEMBRO R$66.930,00

TIAGO ARAÚJO COELHO DE SOUZA
Diretor-Presidente

EXTRATO DO CONTRATO Nº 49/2017
PROCESSO SEI GDF nº: 00410-00016874/2017-12. DAS PARTES: SECRETÁRIA DE
ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPLAG x COMPANHIA
DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL- CAESB. DO OBJETO:
regular, de forma contínua, exclusivamente os serviços públicos de abastecimento de água e
esgotamento sanitário para a Escola de Governo (EGOV), unidade consumidora registrada
sob identificador nº 13037-1, categoria 4, Hidrômetro nº Y12K068014, localizada no Setor
de Garagens Oficiais Norte (SGON) - Área Especial 1, Quadra 01, Lote 01, Brasí l i a - D F,
CEP nº 70.610-610. DO VALOR: O valor total do contrato é de R$ 222.877,20 (duzentos e
vinte e dois mil, oitocentos e setenta e sete reais e vinte centavos). DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 32101; Programa de Trabalho:
04.122.6003.2990.3874; Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: 100; Nota de
Empenho 2017NE01307; emitida em 01/11/2017, sob o evento nº 400091, na modalidade
estimativo. DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a
partir da data da assinatura. DATA DA ASSINATURA: 27/12/2017. DOS SIGNATÁRIOS:
Pela SEPLAG: LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS, na qualidade de Secretária de
Estado, e pela CAESB: MARCELO ANTONIO TEIXEIRA PINTO, na qualidade de Diretor
Financeiro e Comercial e DIEGO REZENDE FERREIRA, na qualidade de Superintendente
de Comercialização - Substituto.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
À vista das instruções contidas nos autos e de acordo com o disposto nos artigos 29 e 30 do
Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010 e em cumprimento ao que determina o
Decreto nº 37.594, de 31 de agosto de 2016, RECONHEÇO A DÍVIDA, AUTORIZO a
realização da despesa e DETERMINO a emissão e a liquidação de Nota de Empenho, bem
como a emissão de Previsão de Pagamento no valor de R$ 15.201,39 (quinze mil duzentos
e um reais e trinta e nove centavos), em favor da: Fundação Universidade de Brasília - UNB,
relativo ao ressarcimento de salário e encargos da servidora RIANE DE OLIVEIRA TOR-
RES SANTOS, cedida a esta Secretaria, referente ao mês de dezembro de 2016. A despesa
correrá a conta do elemento 3.1.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores, no Programa de
Trabalho 28.846.0001.9050.7007 - Ressarcimentos, Indenizações e Restituições, Fonte 100,
desta Secretaria. Em, 28 de dezembro de 2017. LUCIANA CRISTINA AGUIAR DE CAR-
VALHO - Subsecretária.

SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO

GERÊNCIA DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO-FISCAL

EDITAL Nº 164, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017
O GERENTE DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA
COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição
prevista no inciso VII, art. 112, da Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e tendo em
vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço/SUREC n° 86, de 04 de
dezembro de 2015, c/c Ordem de Serviço/COTRI nº 21, de 28 de dezembro de 2015,
fundamentado no artigo 11, inciso III, da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011, TORNA
PÚBLICA as decisões do julgamento de primeira instância, as quais declaram a IMPRO-
CEDÊNCIA da impugnação dos processos abaixo relacionados na seguinte ordem: PRO-
CESSO, INTERESSADO, DOCUMENTO DE LANÇAMENTO, CNPJ/CPF, EFEITO NO
LANÇAMENTO, REEXAME NECESSÁRIO AO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE
RECURSOS FISCAIS, NOME ADVOGADO, Nº OAB: 0127.002645/2016, MOTRIZ PAR-
TICIPAÇOES LTDA, NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 11/2016, 14.281.148/0001-
56, SEM EFEITO NO LANÇAMENTO, SEM REEXAME NECESSÁRIO, SÉRGIO HEN-
RIQUE CABRAL SANT'ANA, 266742/SP; 0127.003775/2016, MOTRIZ PARTICIPAÇOES
LTDA, NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 11/2016, 14.281.148/0001-56, SEM EFEI-
TO NO LANÇAMENTO, SEM REEXAME NECESSÁRIO, SÉRGIO HENRIQUE CA-
BRAL SANT'ANA, 266742/SP; 0040.03355/2016, CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL
S.A., NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 11/2016, 62.984.091/0001-02, SEM EFEITO
NO LANÇAMENTO, SEM REEXAME NECESSÁRIO, SÉRGIO HENRIQUE CABRAL
SANT'ANA, 266742/SP. Nos termos do artigo 9, combinado com § 2º do artigo 12 do
Decreto nº 33.269/2011, o prazo para apresentação do recurso voluntário é de 30 (trinta) dias
a partir da data da publicação. Ficam os sujeitos passivos mencionados INTIMADOS a
recolher o crédito tributário, referente à parte controversa, exigido nos processos acima ou,
querendo, interpor recurso voluntário ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais. O não
atendimento a esta intimação implicará inscrição do débito em dívida ativa e posterior
cobrança judicial.

LEO DOS SANTOS CARDOSO FILHO

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL,
PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO BRB Nº 2017/060
Contratante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. Contratada: CIDADE SERVIÇOS E MÃO
DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA. Objeto do Contrato: Prestação de serviços de apoio
administrativo, conservação e limpeza dos pontos de atendimento da Região I. Objeto do
Termo Aditivo: Supressão, a partir de 01/11/2017, de 01 (um) posto de servente e acrescido
01 (um) posto de contínuo ao contrato original. As despesas decorrentes do presente Contrato
correrão com base no Orçamento de Investimentos e Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das
estatais, e Fonte 1 - geração própria. Aditivo firmado em: 29/11/2017. Signatários pelo BRB:
Kátia do Carmo Peixoto de Queiroz e pela Contratada: Orlando Lamounier Paraíso Júnior.
Processo nº: 041.001.189/2016. Eriel Strieder. Gerente de Área.

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE CANAIS
GERÊNCIA DE CORRESPONDENTES NO PAÍS

EXTRATOS DE CONTRATO
Contratante: BRB - Banco de Brasília S/A. Contratada: JVA Comércio de Alimentos LTDA.
Espécie: Contrato nº: BRB 2017/217. Objeto do contrato: Execução, pela Contratada, de
serviços bancários básicos do BRB, na qualidade de Correspondente no País, situado em
Quadra Central, Bloco 11, Lote 07 Loja 20, Sobradinho - DF, CEP: 73.010-000. Vigência: 20
meses a partir da assinatura. Valor do Contrato: R$ 700.000,00. Assinatura do Contrato:
26/12/2017. Licitação: Credenciamento 002/2017. Signatário pelo BRB: Dario Oswaldo
Garcia Júnior. Signatário pela Contratada: Paulo Rodrigo Moreira Duarte. Executor: Tiago
Coli Dantas. Processo nº: 041.00.1150/2017.

Contratante: BRB - Banco de Brasília S/A. Contratada: JAG Festas EIRELI EPP. Espécie:
Contrato nº: BRB 2017/220. Objeto do contrato: Execução, pela Contratada, de serviços
bancários básicos do BRB, na qualidade de Correspondente no País, situado em Avenida
Central Blocos (lado par) 1124/1226, S/N, Lotes 1208 e 1214, Núcleo Bandeirante, CEP
71.720-560. Vigência: 20 meses a partir da assinatura. Valor do Contrato: R$ 700.000,00.
Assinatura do Contrato: 26/12/2017. Licitação: Credenciamento 002/2017. Signatário pelo
BRB: Dario Oswaldo Garcia Júnior. Signatário pela Contratada: Edimilson Ferreira de Sá.
Executor: Tiago Coli Dantas. Processo nº: 041.00.1097/2017.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contratante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A. Contratada: BELA DAMA COSMÉ-
TICOS, PERFUMARIA E ACESSÓRIOS LTDA - ME. Espécie: III Termo Aditivo ao
Contrato BRB 2016/004. Objeto do contrato: Execução, pela Contratada, de serviços ban-
cários do BRB, na qualidade de Correspondente no País. Objeto do Termo Aditivo: Altera o
endereço da Contratada para Rua 12 Chácara 312 Lote 01 Loja 03, Vicente Pires - DF, CEP:
72.007-725. Assinatura do Termo: 27/12/2017. Licitação: Credenciamento 003/2015. Sig-
natário pelo BRB: Dario Oswaldo Garcia Júnior. Signatário pela Contratada: Vinícius Cae-
tano Borges. Executor: Tiago Coli Dantas. Processo nº: 041.001.226/2015.

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
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